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EDITAL E SEUS ANEXOS
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PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.CEARÁ

PREGÃO ELETRÕNiCO N' PE 't8/2022-BiV

IPfmesso AdminisÍrailvc n'G4882e22fe2-BiV)
Número Identificador no Banco: 967161

Regido pela Lei n.' IQ.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 dejunha de 1993, çam a$
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.D 9.648/9B. pela Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
federaln'. lO.a24/19. de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e ainda pela Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da PfeÍei&ía M icipai de Tiaagüá/CE, noiwad peia podada n' 54. de t6 de {evereifo de 2022: lü ameote com o$
membros da equipe de apoia, torna pCtblico para conhecimento de todos os interessados que através do endenço eletrõnlco
wwwlicitacaes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especihco". em sessão pública por meio de corrunicaçãa vla internet. que iniciará
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital. de acordo com o
DECRETO FEDERAL N'. I0.024/2019, DE 20 DE $ETEhIBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES
ACÓRDÃO NQ l0.051/20' 5 -- Segundo Câmara, Lei n' l0.520. de 17 dejulho de 2002 e, subsidiariarrente. com dei 8 666 de 21/06/93
alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Leí n' 147/2014. 155/2016e suas alterações, Lei n' 12.846/2013, e ainda pelo DECRETO N'
14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022. conforme informaⓖes abaixo:

Compõem-se o p④sente Editaldas países A e B, informe a seguir apresentadas:
PARTE A - Ccndl③es Faia mmpeüçãc. 3uÊgarnent0 8 adjudicação.

Av. Moisés "Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tianguá - www.tiangua.ce.gov.br
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aBJETO;

REGi$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS É EVENTUAIS AQUISIÇQE$ DE
BLUSAS COM SERIGRAFIA, FARDAMENTOS. MOCHILAS. ESTOJOS
ESCOLARES E SQUEEZER$. CONFORME MODELOS APRESENTADOS
PELA SECRETARIA. DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ.CE. tudo conforme especificações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edita

ORGAO GEREliCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE $AÜDE

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE(Exclusivo PARA ME: Epp E rdEI)

PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSESPECIE:

ENDEREÇO ELETRÕNICO= www.licitacoes-e.com.br - Acesso IdentiHcado no link especifico

E-Hall DA COMISSÃO: llcttacao@tlangua,ce.gov.br

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

nício; ll/l0/2022 à$ 17:45 Horas(Horário de Brasília)
Térm no: 25/10/2022 às 08:30 Horas(Horária de Brasílial

ABERTURA DAS PROPOSTAS= nicho: 25f10/2022 às 08:30 Horas (Horário de Brasilial

Ride: 25/]a/2022 à$ G8:45 Horas(Horária de 8 sília}
SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES
VALIDADE DA ATA OE REGESTRO
DE PREÇOS: 12 (doze} meses

FORMA DE FORNECIMENTO: indireta por demanda



Em que são estabelecidos os requisitos e as condi③es para compeUçáo. julgamento e formalização do contrato. bem como. ol
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2D02. 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas altera®es. entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 147/2014 e suas
alteraⓖes.

PARTE 8 - ANEXOS
Anexo i - Terna de Referência do Obletct
Anexo il- Modero da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE VE$TUÂ;RIOS E FARDAMENTOS COM INTUITO
DE ATENDER O PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE ATRAVÉS DA PORTARIA N' '1981. DE 28 DE JUNHO DE 2022. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE, BEM COMO AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARÁ. tudo conforme
especificações contidas no termo de referência ③nstante dos Anexos deste Edital.
1.2. A liçltaçãe serádividida em Iates, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao iicltanle a participação em
q a tw :ates i8ⓕa de $eu interesse
{.3.0 aitéric de julgamento adorado será c menor preço dc item, observadas a$ exigências con$das neste EdÊtale seus Anexos quão o
à$ especiüca③es do objeto
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. C) não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23. $1', da Lei n' 8.666/93. nesse caso se demonstra técnica e
economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto. e não tem Hnalidade de
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar
não só a mais ampla corrpetição necassãriü 8m um processo licitatório. mas também atingir a sua finalidade efetivamente que ê a de
atender a contento as necessidades da Administração pública
1.4.2. Haja tarrbém que a licitação por itens. isolados exigirá elevado número de processos disputas, onerando a trabalho da
administração pÚblIca. sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da diHculdade de controle colocando em risco a
emnomia de escala, celeridade processual, eficiência. por fim, perda da não consecução dos fins desejados e ③mprometendo ainda
mais a seleçào da Proposta de Preços mais vantajosa para a adminlstraçãa. nos termos do acórdão n' 5301/2013 segunda câmara
TC 009.965/2013-8 TCU. relator Minisüo-subsütulo Ando Leis de Caralho: 3.9.20'i 3
$.4,3 A escolha da divisão dcs Itens en }ete$ }us$ãw-se en vlí& e$ das caracÍeris8ças ccs oíoduies, Cadência na âsca1lzaçãe dos
con8aÍos e peia ceieãdade na conclusão de $eü p④③s® ilcital6ão
'f.4.4. E ainda conforma demais justl$cabvas expressas no item 2.3.JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES, do Terno de
Referência - Anexo Ido presente instrumento convocatória.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçarnentária e consignadas no Orçamento Aprovada
para Q exercício do ano de 2022/2023.

3. OAS CONO1ÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou nãa no
Município de Tianguá/CE. que atendam a todas as condições exigidas neste edital. observado:s os necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade escale trabalhista qualiHcação técnica e económico-financeira. inclusa/e tendo seus objeüvos sociais compatíveis
oom o objeto da licitação, calo ramo de atividade seja compatível com o Dueto desta llcitacão. e que estejam com Credendamento
reguiarlunio sistema Licitações-e do BANCO DO BRASil
3,$.].O P efelb, ü Vice Prefeito; o$ Vereadores e es Seívldoⓕs Munêcl@is: bem corso pessoas ligadas a Queiquer deles pcf
matrimónio ou paⓕr tescc, aim o consanguiaw, até o segunda grau, ou poí adição; não poderão contratar com o mun cíRIo,
subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Tianguá/CE jinscriçáo no CRCja
que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, situada na Av.
Molsés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida. até às 17:00h do dia anterior aa
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualjzação de dacumentas
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3.3.Não poderão partidpar iicitanies w soçi $, çecperaáos, aiíebres eu representantes ①muns. Caso wcstatada a ccmunhãa de
sócios. çooperados, diretores ou representantes entre lidtantes participantes após a abertura das Propostas de Preços, os respecHvos
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.4. Não poderão paüicipar da presente licitação o$ interessados
a) que se encontrem em processo de falências
b) que se encanErem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorpoíação=
cl que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou ifnpedimento de contratar com a Prefeitura de

d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio;
q que não b hen providenciado o credendame to junto ® BANCO DO BRASIL;
g as pessoas n moradas o adio 9' da Lei Federal N' 8.666/93.
3.5. Para participação na presente licitação lado interessado deverá proceder o prévio credeneiamento junto ao Banco do Brasil
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital
3.5.2.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores Individuais. microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadrem nos termos do aít. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007. como critério de desempate. preferência de
mntratação. a previsto na Lei Complementar n' 123/2006: em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisi③es

3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual. mlcroempresa ou empresa de pequena porte AMEI. ME au EPP). nos termos
da Lei Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Banco do Brasi} o exercício da preferência prevista na supracitada Lei
3.6.Para ace$$ar a sistema elekõnico, os interessados deverão estai credenciados lento ao Banco do 8nsil, e o envio das Propostas
de Pⓕçcs $e dera difetaⓕente peia empresa !ic ta e akavés de pessoa devidam⑤Íe habiiibea poítanda seara pessoal.
3.7. Os intele$wdos deverão credencial-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando $e tratar de sacio, proprietário ou dirigente da empresa proponente. deverá seí apresentado cópia do respectivo Estatuto
ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7.3. O a③s$o do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, em
nome da licitante. somente se dará mediante prévia deHnição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01(um} ano e poderão $er utilizadas em qualquer Pregão Eletrõnlco, salvo
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasíl. devidamente justificada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade da usuáro o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer transaçãa efetuada diretamente ou
par seu representante: !tãc cabendo à Prefeitura de Tianguâ/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por eventuais danos
dewríeRtes do $ea ü® indevido; ainda qüe pof te!eei⑤s,
3.7-6. O cíodêRdaMento da con&atada e de ③tl repfeseníaate iegai no sistema eietí6nim implica a responsabilidade legalpe os abs
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transa③es inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitanté ou de seu representante legal e a
presunção de $ua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.0 licltante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa③es efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ates praticados dirotamente ou por seu representante. excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos demírentes de u$o
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Tianguá/CEIJ

Públicas

4. DAS FASES DO PRQCESSQ LICITATÓRÊO
4.].C píe$e e Gfocedimeale de :iclbⓖo seguirá o seg i b #à ite m f ses dÊs$nt $
4.'i.'i . Cídenciamento dos !idtanks:
4.1.2. Recebimento das 'Propostas de Pre@s" e Documentos de Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.1.4. Lan①s=
4.1.5. Habilitação do llcitante melhor classiHcado
4.1.6. Recur$o$;
4.1.z.Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
meio do sistema LFcltações-e5.1,0s licltantes encamÉnhafão. .USAVA .MPO

dc Band dc &asli. cc8çcnlb !e Crie con o$ do③me cs e ha5111açêc exigidos no edital, cicposta com 8 descéção do oblda
ofeãadc e c píe③, até a dela e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então. en@rrar-$e-á
aitomatícamente a etapa de envio dessa documentação
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5.2.0 enüc da proposta. awmpaahada dos documentos de habililaçãe eügides neste Edital. exclusivamente atíàvés de campo
especí$co em cada LOTE, ocaKeé por meio de chave de acesso e senha.
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado ao$ demais llcitantes a
direito de acesso ao$ dados constantes dos sistemas.
5.4,As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma
restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123. de 2006
5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as opera®es no sistema eietrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.6.Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;
5.7.Não será estabeiedda, Pesca etapa do mrian6, ordem de ciassi$ca@o e tre a$ píopostàs apreuatadas, o que somente acoaeíá
após a íeaíiza@o dos procedime ios de negociação eluigamentc da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para
avalia②o do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1 . Valor totaldo LOTE:
6.1.2. Quantidade de unidades. absewada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item
6.1.3. Marca(CASO 0 LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO. DEVERA INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO
SER IDENTIFICADO. NESTE CASO. DEVERÂINCLUIR 0 TERMO 'MARCA PRÓoRiA"l
ê.$.4. Descrição deí Içada dc@bjelc= Indicandc* nc que fer pllavei, pmzcs de val⑥ade ou de garanta;
6.1.5. fadas as especíRcações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.Nos valores propostas estarão inclusos todos o$ custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas. tributados. comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no tbrnecimento dos bens
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão au qualquer outro pretexta
6.5.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar dü data de sua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso. prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classificação das Propostas, devendo o Pregoeiroproceder às correções necessárias
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior ao$ pⓕços máximos estimados para a contratação.
$,8. Na enãise das Propostas ge Preços c Pregoeiro observará e MENOR PREÇO POR LOTE.
ê.9. Será desclawMcada a Proposta apresentada en descoBfomlidade ma este item "6"

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar se á em sessão pública. por meio de sistema eletrõnicoLicitações e do Dana do Brasil, na
data, horário e local. indicados neste Edital.
7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiücando desde lago aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas na Teima de

7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE:
7.2.2.A descla$siâcação será sempre fundamentada e registada no sistema. com acompanhamento em tempo real por todos os

Referência

par8dpa tes
?.2.3.À nãa descla$siãcação da proposta não Impede o seu julgamento dehnttivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e o$ 1icitantes
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentei por meio do sistema êletrõnico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

7.7.0 lIcItaR e scnenie poderá oferecer lance de valer infedof ea Última pcr ele ofertado e íegistradc peia sistema
7.9.Será adorado para o envio de }an①s no pregão elekõnico Q medo de disputa *A8ERTO E FECHADO", em que os lidtanles
apresentarâolan①s públkos e sucessivos, com lance finde fechado.

aceitação

Edital
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⑤
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicialde 15(quinzes minutos. Após esse prazo, o sistema encàmjQhara avisa'
de fechamento Iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até10€dez) minutas. aleatoriamente determinado
ando o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances
7.11, Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da ofega de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez par centos superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até05(cinco minutosl. o
qualseíâ sigiloso até o en③rramento deste prazo
7.$2, Nãe havendo pelo menos ês azedas nas condições deãnidas neste Item, poderão es autores dos melhores lances. na ordem de
çassi6çação, tê o nâxino de kês, oferemí um ia ã ai e feüada em até 05 {çi çc min«os), a qual será sigiloso aéo
encerramento deste prazo.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará og lances segunda a ordem crescente de

7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida no$ itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes. até o máximo de três. na ordem de classilcação, possam ofertar um lance anal e fechado em
até05(cinco minutos). o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.'15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada. caso nenhum lidtante

7.'t6.Não serão aceitas dois ott mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que hr recebido e registrado em primeiro lugar.
7.17.Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor lance registrado, vedada
a identiHcação da licitante
7,18.No casa de desconexão com o Pregoe ro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão: a sistema eletrõnico poderá permanecer
acessívelaos licitantes para a recepção dos lances
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e íeiniciada somente após decoradas vinte e quatro horas da ①municação do fato pelo Pregodro aos participantes, no sitio
eietíênicc üüllzadc para dlvüigaçêa
7.2Q.O Cíltéüo dejitlgamento adorado será a MENOR PREÇO PGR LOTE. cc teime de$aida nesse Edltale seus anexos
7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
7.22. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresa: de pequeno porte. uma vez encerrada a
etapa de lances. será efetivada a verificação automática. junto à Receita Federal. do pode da entidade empresarial. O sistema
IdentiHcará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas.
7.23.Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de atê 5%(cinco
pof cento) atina danelhor proposta ou melhor !aace* serão ②asideradas empatadas wm a primeira colocada.
?'.24.A Melhor ciassi$cada no$ termos dc item anterior terá o direito de encaml haí una ü16na oferta para des«npate, obrigatoriamente
em valor ínfedor ao da primeira caiocada. no preza de 5 (cinco) minutas controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto
7,25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licltantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% jcinco
por cento). na ordem de classiHcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
nteaalos estabelecidos no$ subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que lle identifique aquela que primeiro poderá

?.27.Quando houver propostas beneÊciadas com as margens de preferência em reÊaçãb ao produto estrangeiro a critéüo de
desempate será aplicado exclusivamente entre a$ propostas que izerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiHêação. de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais jnãa seguidas de lancesl, ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
7.2g.Havendo eventualebpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no aú. 3o. $ 2p. da Lei n' 8.666.
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos:

7.29.2. Poí eap④sas brasiieiias;
7.29.3. Pof empíesⓑ que invistam em pesquisa ê no desenvalvimenlc de tecnologia no País;
7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitada da Previdência $ociale que atendam à$ regras de acessibilidade previstas na legislação
7.30.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta
ao licitonte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.32. A negociação será realizada pcí meio dc sistema; podendo $er awmpanh3da pelos demais licllantes.

\

valores

7.29.1. No país
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7.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor çlasslücado que. no prazo de atê 24(VINTE E QUATRO)HORAS, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após 8 negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
7.33.1. A proposta adequada deverá enter todas as condições observando o item "6." do presente Edital e Termo de Referência
anexo 1, compreendendo inclusive a$ especificações dos itens em seus respectivos lotes,suas quantidades unitárias e marcas do
produto proposto; juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta
7.33.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para o$ lotes destinados à Amfila Participação e Cotas Reservadaspara
Participação de Me, EPP e MEI, não serão admiydos valores unitários divergentes entre si,;tendo que o licitante adequar ao menor
valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os Valores médios expostos após a fase de
lances, para ambos os lotes obede③ndo ao item "10.1.11,"deste instrumento ①nvocatório.
7.33.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassiücaçãa em virtude de Informação de lances de maneira displicente ou
equivocada. de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora licitada, tendo o licitante total
responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade com o
Arüg0 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.33.Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. 8A ACEiTABiLiDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. E8③Rad3 3 etapa de aegociaçâo: o Pregwifc exaⓕiRafá a pr posta classi$cada eⓕ primeiro i ga quanto à adeqeaçãe ao cqeÍc
e à como tlbiiidade da píe@ em relação ac máximo n$püla o para ç R8atâ@e neste Edital e en seus anexas. observado o 8tspostc
no parágrafo Único do art. 7' e no $ 9' da aR- 26 do Decreto n.' 'tQ.824/20'19.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. diante de sua recusa,
aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cata reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
cota principal. caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4.Será desclassi6cada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n'
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
8.5.Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatória da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, excito quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própria licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
B.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dligências para aferir a exequibilidade e a legalidade cas propostas.
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
B.7,Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao saneamento das
propostas. a sessão pública somente poderá ser relniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de
antecedênda, e a ocorrência será registada em atam
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o lidtante para enviar documenta digital complementar, por meio de Mnclonalidade disponível no
sistema. nc prazo de aeê 24 «LUTE E QUATRO) HORAS. seb pena de nã aceitação da proposta,
8.9.0 prazo estabelecido 9cdera se! prcKcgado pelo Pregcelfa pef solldbçãc escrita e }us$8éada cllcltanie; formulada an es ae anão
o prazo, e formalmente a①ita pelo Píegoei④.
B.$G.Dentre os documentes passíveis de solÉcltaçãa pelo Pregoelrc, deslmam-se os que dontenhafn as caracterlsi cas do mate al
ofertado. tais cama marca, modela. bpa. fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos;
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11.Se a proposta ou lance vencedor far desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação
8.12.Havendo necessidade. Q Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrânico, contraproposta ao licítante que apresentou o lance mais
vantajoso. com o õm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edita
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.
8.15.A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos demais licltantes
8.16.Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não foi
aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova veriHcação, pelo sistema. da eventualocorrência do empate acto
previsto nos artigos 44 e 45 da L C no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeledda. $e for o caso.
8.17.En①rrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriHcará a habilitação do licitante, observado o disposto neste
Edital
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9.1. OS INTERESSADOS NÂO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln
B.666/93, alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentosabaixo relacionados
jsubitens 9.2 a 9.7), as quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e 06eu prazo de vaidade
9.1.2.0s documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste insirumenta, deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações e da Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILIT.

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1.REGISTRO COMERCIAL. no casa de empresa(firma individual}, no registra público de empresa mercantilda Junta Camerciall
devendo. na caso da licitante ser a sucursal, filialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera mm averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
9.2.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantilda Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresl devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial au agência
apresentar a registro da Junta onde opera com averoação na registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrata social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos pasterlores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteüores,
também, essas serão exigidas
9.2.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA. no caso de sociedades simples - ex①to cooperativas - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícial devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Rlial ou agência
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

g.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se trataria de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir
9.2.5.Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios. diretores. ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identiHcação de seus administradores, membros de concelho
de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam.

matriz

9.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJI
g.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FICA ou municipal, conforme o caso. se houver. relativo ao domicílio ou
sede da licitante. peüinente ao seu rama de atividade e compatlvelcom o objeto contratuall
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União jinclusive contribuições sociais). com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu
domicílio ou sede:

9.3.5. Pro\-a de regularidade para cam a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
$eu domicílio ou sede(Geralou iSSo
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTS} mediante a apresentação do CeüiHcado de
Regularidade Fiscal ICRF)
9.3.7. Pra\a de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.3.8. Havendo alguma restrição na camprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas
e empresas de pequeno porte. será assegurada o prazo de 05(cincos dias úteis, cuja termo laicialcorresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame. prorroga'/eis por igual período. a critério do Pregoeiro. para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de aoordo com o subirem 9.6.4.l
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de mmprovação
de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.2.10. A não regularização da documentação, ro prazo estabelecido. implicará decadência do direito a registrar o preço: sem preluiza
das sanções previstas no art. 81. da Leí 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes. na ordem de
classiHcação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitaçãol

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídicas
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 jtrêsl meses da data de apresentação da proposto
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a.l) Observações:
apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Leia' 6.404/76 (sociedade anónima)

Publicados em jornalde grande circulaçãolou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da tlcitante.

serão consideradas aceitas como na forma da lei o balanço patíirronial e demonstrações

a.1.2) Sodedades pof cota de responsabilidade limitada {LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e ae Encerramento do livra Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílo da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados au: autenticadas na Junta Comercialda sede

ou domicílio da licitante.
a,i.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Ccmplemeataí o' f23, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES"
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentes
Foeacópêa do Balanço e das Demonstrações ContábeÉs devidamente íⓐistrados au autenticadas na Junta Camercialda sede

ou domicílio da ficítante.
a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

O balanço patdmoniai e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador cu por ou!ⓕ píoãssioaaí
equivalente. devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade. ficando, pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos índices do balanço.

licltante

a.2} Quanto à qualiHcação econâmtco-ünanceíra no tocante à exigência de balanço pathmonial, esclarecemos o devida
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
convocatória. No caso:

1-.1 refutando argumento da representante que alegava que a validade dos
balanços antigos findar-se.ia em 30 de abril, quando lâ teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano mntábil de referência, o Tribunal
enbodeü que deveriam $eí sopesados outros princípios. cano o da
razoabilidade e Q da economicidade, frente a um rigorismo excessivo e à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal." IAcórdão TCU
2.145/17-Plenários.

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de :dois prazos distintos, a depender da
adQçãa ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped,
prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023,
de 28 de abril de 2$2'f ; e 38 de abril àquelas que aã0 6 utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices Inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC), bem como Solvência Geral(SG} deverão comprovar património líquido ou capitalsocialde
16% {d@ pcr centos de vaicítotai estimado da çe tratarão ou do item peRinente.

9.$. RELATIVA À QUAuricAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com Identificação do assinante, com a me$Hâ especificação exigida, discriminada ou similar
fornecida par oessoa jurídica de direito públlm ou privado: que ①mprove que a lidlante wssui aptidão para o objeto deste certame.

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao
Incisa XXXlii. dc ar8go 7G. da Co sBtui@o Federal. nãc emprega menores ae 4B(dezolc} ares em í alho nchmo, perigoso au
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nsnlubre, nem emprega menores de 16(dezesseis} anos em trabalho algum. salvo na
anos, informe modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Declaração expressa de integral canmrdâncla com os termos deste edital e seus anexos. canfomle modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3. Declaração. sab as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. Imndo ciente da
obrigatoriedade de declarar acorrênclas posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32, $2'. da Lei n

9.6.4. Em se batandc de m:craempresa ou empresa de pequeno pode {ME ou [P?} que possua restrição 6sca], quanto aos
dcanenlos exigidos nesse ar{8nle. devera âpre®R€3f 8 deçÊa çãa de cüe mn$Ía a restíl@c isca! e eue se compromete e sa ro
v[cia* no prazo de a5 (circos altas Úteis wnformc dispõe o aü, 43. $ ]' da Lei Comp]emenear N'. ] 23/0$
9.6.5. O nâo atendimento aa disposto neste suoitem, Implicará na desclasslÊcação da licitante. conforme prevê art 5' do Decreta
Municipaln' 139/2014. de 23 de dezembro de 2014.
9.6.6.As certidões que não tiverem no halo de seu corpo data de validade a partir de $ua emissão. serão consideradas válidas aquelas
que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame eletrânico.
9.7.No caso de LICITANTES DEVIDAMENI'E CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nos subitens9.2 a 9.4poderá ser substituída pela apresentação do CertiHcado de Registro CadastraljCRCI junto à Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE. juntamente com a Pro\a de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2D14 e CertiHcado de Regularidade lcnr} junto ao FGTS: assegurado. neste caso, aos
demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeveíá ser entregue acompanhado dos documentos tratados
ne subirem 9.5e 9.7 deste edital, wja auten$cidade e píaze de validade serão analisados pelo Pregoeiro
9.7,i. À docuneaia⑩o w síaate do Cadasífo de Fomeçedoíes da Pre$ei fa M idpei de Tiang #CE deverá tanbé⑤ en②8b8f-$e
dentre do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2.Havendo a necessidade de envia de documentos de habilita②o complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edltale jà apresentados. o llcitante será convocada a encaminha-los. em formato digital. via sistema. no prazo de 24(VINTE E
QUATRO)HORAS. sob pena de habilitação.
9.7.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais nãa-digitais quando houver dúvida em relação à irtegridade do documento digital.
9.7.4.Não serão aceitas documentes de habilitação com Indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
9.7.5,$e o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, ;exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, coi'nprovadamente, forem emitidos somente

8.666/93)

em nome da matriz.
9.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de llcitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a ①nerallzação dc rewlblmenío dessas contribuições
9.7.7.À d®iaração da yeã①dor acontecerá o aomeato inediat e ê gostwior à fase de habiiit çáo.
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciasaaenle os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo habilitação, haverá nova verificação
pelo sistema. da eventualowrrência do empato acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12õ, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11.0 1icitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a comprovar o$
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de Inabilitação. além da aplicação das san③es çabíveis
9.7.12.çonstaiado o atendimento às exigências de habilitaⓖo Hxadas no Edital, o licitante será dwfarada vencedor.

i8. 80 gNCAMINHAMENTC DA PROPOSTA VENCEDORA
{0.{.A proposta $naldo licltante declarada ven①dor devera ser encaminhada no prazo de pté 24 jvinee e quatros horas: a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverá
lO.1.2. $er apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, $em emendas ou usuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa. contendo os seguintes dados

al Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. para Hns de pagamentos. Obrigatório somente para o
licitante vencedor da licitação

ól Nome do proponente. endereço. telefone, e-mail, identilcação(nome pessoa física ou jurídica). aposição do carimbo
jsubstituívelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ ou CPF

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG, telefone. e mail
nacionalidade. naturalidade. estada civil. profissão. endereço completo. incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa. oem como
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cópia do documento que dã Poderes para assinar cortratos em nome da empresa. se não for p caso do sido admihislrador identiHcad
no momento da hablítação.
lO.1.3. Conter lados o$ requisitos constantes do martelo de proposta(anexo ll). Inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada
loto/item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em 'odes os lotes. Não será aceita redução
apenas em determinados lotes. A redução da proposta será proporcionalpara todos os lotes.
IG.1.4. Nãc conter valores unitárias e !ctals superiores aa estimado pela Admnistração. sob pena ae desçlassi$caçãc
Independenteme8íe do v ior ioÍei. deverão c ilcitante readequaí c valor daÍs} iíemens) aos valores w soantes nc Tema de Referência
que compõe o processo lícitatórto do qual este Editalé pai'te Integrante.
lO.1.5.A proposta anal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
lO.1.6.Todas as especiHcações do objeto contidas na proposta. tais wma marca. modelo, tipo, fabricante e procedência. '/Inculam a

lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globalem algarismos e
por extensa(art. 5' da Leln' 8.666/93)
48,{.8.0ceae do diva gê cia entre os pfeçes ltáfbs e G preço gÊebai. pfevalKefàc c$ prime fase nc caso de divã gê cla e !íe s
valores numéricos e os valores expressos por extensa, prevale③rão estes ülúmos.
lO.1.9.A oferta deverá nr firme e precisa. limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter alternati/as de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclássiücação
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro llcitante
lO.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet
após a homologação.
4e.$.11. Se 8 mesíw tiçl ante vencer a acta reservada e a cota píl clpaf a conlrabçãe d wla reservada deverá ewrrer paio preço da
wta priacipai oü a que contiver Q menor vaioí uni ária proposto, caso este tenha sido menor do que o obãdo aa cota ⓕ$ervada

Contratada

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Hscal e trabalhista da licitante quallfimda como microempresa ou
empresa de pequeno porte. $e for o caso. será mncedido o prazo de no mínimo 30jtrirtal minutos. para que qualquer licltante
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é, indicando contra qual(isl decisãojõesl pretende recorrer e par quais
motivos. em campo própria do sistema
{{.2.Havendo quem se mani&sle, mberá o Pregoeiro verl$car a {empesüvldade e a existência de mativaçãc da intenção de recorrer:
Faia deddif ③ admite ou nào o recüí$o; ãndamentadameate.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adenbará no mérito recursal. mas apenas vedHcarà as medições de admissibilidade do recurso
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias ,para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnico, ficando os demais 1icitantes, desde logo, intimados para. querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrõnico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6.0 acolhimento da recurso invalida tão somente o$ aios insuscetiveis de aproveitamento.
{1.7.0s aulas do processo peímaRe③fão eom vista franqueada acs interessados* no endereço consta oeste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de alas anteriores à realização da sessão pública precedente au em
que sela anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidas o$ fitos anulados e os que dele dependam.
12.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dec@rado vencedor não assinar o contrato,
não retirar a instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43.
$[o da LC n' ]23/2086. Nessas hipóteses, $e ãc adebdos cs procedimentos ]med]atamenEe f»steí]ores ac enwnamenⓕ da etaoa de

12.4.Todos os llcítantes remanescentes deverão ser invocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eleüõnico j"chat"), e-mal, ou. ainda. fac-símile. de acordo com a fase do procedimento
licitató rio .

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarada vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso
ou pela autoridade cam®tente, após a regular dedsão dos recursos apresentados
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'13.2.Após a fase rocursal, constatada a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente hom(
liêitatório. '⑩.'J'T'd:mW

14. OA ATA OE REGl$TRO DE PREÇOS
14.1. Hamolagado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(anca) dias. contados a partir da data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado: sob pena de decair da direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital
14.2. Alternativamente à invocação para comparecer perante a órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços. a
Administração poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postal com avisa de recebimento(AR} ou meio
eleva ico* para que seta assinada e devolvida no prazo de Q5 {cinco} dias. a cantar da data de seu íewblmento
14,3. O prazo estabelecido no subitea anbrior para assinatura da AÍa de Registrc de Preços poderá ser prorrogado u①a Única vez, pcí
gua: período, qüan6e ⓔilçitada peb(s} IÉdla e(s} venmdcr(s>, 8uranie Q seu aansçurso. e cesse aue devidamente aceit
{4.4. Serão formalizadas tantas Aias de Registo de Preços quanto aeçessããas para o registo de todos os lotes ③R$taRtes oo Temo
de Referência, com a indicação de iiciÍante vencedor, a descü@a dces> item(nsl. as respectivas ua idades. preços registrados e
demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registo doslicitantes que aceitarem cotar os bens ou seniços com preços iguais
aos do lidtante vencedor na sequência da classe cação do certame, exduida o perwntua! referente à margem de preferência. quando o
objeto nãó atendem aos requisitos previstos no art 3' da Lei n' 8.666. de 1993

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2.0 adludicatâro terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
contrato, sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edita
15.3.Altemativamente à convocação para comparecer perante a órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato: a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento PARI ou meio eletrõnica. para que seja assinado ou aceito no prazo de 05(cinçol dias úteis: a contar da data de seu
recebimento.
15.4.D prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado. par igualperiodo, por salicitaçãa justi$cada do adjudicatário e aceita
pela Administração.
15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício orçamentário financeiro conforme previsão
no instrumento contratualou nQ termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comorovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação nào comprovar as condições de habilitação consignadas na editalou $e recu$or a assinar
o contrato. a Administração. $em prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçóes legais cablveis a esse licitante. poderá
convocar outro licitanta. respeitada a ordem de classiHcação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
proposta e eventuais docuruentas complementares e. feita a negociação. assinar o contrato.

16. DQ REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
'16.'t.As regras acerca do reajustamento em sentido geralda valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

{7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
$7.].{)s cãtédcs de receblnenlo?execução e amei açãa do dieta/sewlçc 9 de 8salizeçãc estão previa cs no Termo de Re eíêncla

18. DAS GBRIGAÇÕE$ 8A CONTRATANTE E DA CONTRATADA
'i8.1.As obãgaçõos da Contratante e da Contatada são as estabelecidas ao Teima de Referência

19. DO PAGAMENTO

19,'1.As regras a②rca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao ünalda sessão. encontrado o melhor lance. será indagado aos demais participantes na sua respecl:iva ordem de classiücaçãa
a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. inclusive para olsl itemjnsl/item(sl exclusivos para ME e EPP, tudo
conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído. no anexo IV da ata de registro de preços, o íegislro das licitantes que aceitarem cotar o$ bens/serviços com preços
Iguais aos da licitante vencedora na seqilência da classificação do certame. excluído o percentual referente à margem de preferência.
quando o obleto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93
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20.3. A ordem de classiHcação das llcitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas cont:atações. \.
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de.jínposslbilidàQe de
atendimento pelo primeiro wloçado da ata, nas hipóteses de cancelamento de $eu registro de preços
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de quü trata a subirem 20.2. serão classificados segundo a ordem da Última proposta
apresentada durante a fase competitiva
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado não
asse aí a ata de ⓕgistro de preços nc prⓑo e wadições estabeleddas ou quando houver 3 ecessidade de co kaÊaçãc de fornecedor
remanescente, sendo exigido os dacumenlas de habilitação, antes ae quaique! hipótese de çcnkataçàc
2D.7. Todos os procedimentos para o cadastro ae reserva serão realizados também para o(s) itemjns)/ item(s) exclusivas para ME e
EPP

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. O llçitante que con\ceado dentro do prazo de validade da sua proposta. não assinar o contrato. deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega da objeto, não mantiver a proposta au lance, falhar ou
fraudar na execução dãobjeeo.comportar-se de modo in dõnec eu cometer fraude $s 1* ficara impedido de !icitar e contratar com o
Município de Tianguá #CE e seta dwçredenciado ne Cadastro do Mu ieipio de Tianguà fCE pelo prazo de até 85(çinço} & o$
$em prejuízo de aplimção das seguintes multas e das demais comina③es legals=
21.1.1. Multa de 10%(dez por mental sobre o valor da contratação no caso de
al recusar em celebrar Q contrato quando regularmente convocados
b) apresentar documentação falsa exigida para Q certame;
c) não manter a proposta ou lance:
defraudar na execução do objeta
e} comparar se de moda inldâneo;
2#.1.2. Muita m falaria de G,3%({fês décimos paí ce c} pcí dla de atrás na execução do {cíneçl e ta soilçiÊada: wntadcs do
rewbimenÍo da Ordem de Compra. até o limite de 10%(dez por cenio} sobre o valor do fornecimento. caso seja inferior a 30(Mnta}
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimentos
21.1.3. Multa moratória de 10% jdez por cento) sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30 jtrintal alas na
execução do fornecimento
21.2.Na hipótese de ato Ilícito, outras ocorrências que possam acarretar banstornos ao desenvolvimento da entrega do fornecimento,
desde que náo caiba a aplicação de sanção mais grave ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deHnidas
neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas no$ subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo da$ demais sanções previstas na Le} nD. 8.666/93. alterada e consallgada: e na Leln.' IQ.52a/Q2: as seguir es

21.2.1. Advertênda:
21.2.2. Multa de até 5%(cinco por centos sobre o valor obleto da licitação;
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro hlunicipal no prazo de 05(cincos dias a contar da noüHcação ou
decisão do recurso. par meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licítante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
cama DIvIda Atava da Município e cobrado mediante processo de execução $sml, cam os encargos correspondentes.

21.4.1. Descumprir as condições contratuais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração. sem
justificativa aceitável;
21.4.3. Não aceitar reduzir o $eu preço contratado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
21.4.4. Tiver presentes razões de Interesse público.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o mntraditório.
2'1.5,1. No pfc③$$o de apli⑤ção de penalidades é õssegemdo c direito ao ③nkadiÍório e a ampla defesa. garan$dos as seguintes
prazos de defesa:
al 05 jcincol dias úteis para as sanções exclusivamente de multa: advertência;
bl 10 jdezl dias cor'idos para a sanção de impedimento de licitar e contratam com Q Município de Tianguá e descredenclamento no
Cadastro da Prefeitura de Tlanguá pelo prazo de até 05(cincos anãs
21.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções Impostas nos artigos 86 a 8& da Lei Federal no 8 666/93; alterada e
consolidada e no instrumento ②nvocatório.

penas

2t,4, O ①õk3 ado terá seu ③Rtrêto caR③iado quandora

Av. Moisés Moita. 78S - Nenê Plácida - CEP: 62.327-33S - Tianguá rá - www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: D7.735.178/0001-20« (GF: 06.g20.164-1 - gane/Fax: {88) 3671-2288/ 3671-2888



,,'

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE E$CLARECIMENTQ
22.1.Até 03 jtrês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá impugnar este

22,2,A impugoa@o poderá ser realizada por toma etetfõnica, pelo e-mail petição dirigida ou
proⓕmiada no enderece Av. Mcfsés Moi a na 78$ -. Bairro Nené Plácido - 'Ranguâ-CE, Att, Comissão de Lldtação e Pregões da
Prefeitura Municipalde TianguáfCE. o Pregoeiro Oficialdo Município
22.3.Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsá/eís pela elaboração deste Edital e seus anexas, decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lícitatório deverão ser enviados o Pregoeiro. até 03 jtrês) dias úteis
anteriores à data desig ada para abertura da sessão pública, excluslvameeÍe por feio eletⓕnico via inkrnet. no endereço ladimdo no

22.6.o Pregoeiro responderá ao$ pedidas de esclarecimentos na prazo de dois dias úteis. contado da data de recebimento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração do editale dos anexos.
22.7.As Impugnações e pedidos de esclarecimentos nãa suspendem os prazos previstos no certame.
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deterá ser meti\ada pelo Pregoeiro, nos autos do
processa de licitação
22.9.As íespcstas aos pedidos de escoa ed entes serão dlwlgadas pelo sistema e vinc farão e$ partlclpaütes e e 8dral sgaçãc.

Edital

Edital

785 -- Bairro Nana Piãcido - l Ê-CÊ. Att. Comissão de

23. DAS Dl$POS[ÇÕE$ GERAIS
23.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe® a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticameme transferida para Q pnmelro dia útilsubseqüente, no mesma horário anteriormente estabelecido. desde
que não baia comunicação ern contrário. pelo Pregoeiro
23.3.Todas a$ refefêacias de tempo no Edital, ao aviso e durante a sessão pública esse anão o horário de gíasiiia - DF.
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou fü.lhas que não alterem a substância das
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo lhes validade e eficácia para Hns de habilitação e classificação
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. desde
que não comprometam Q interesse da Administração, o principio da isonomla, a ãnalidade e a segurança da contratação.
23.6.0s iiçitanies a$$uniem todos os custos de preparação e apresentação e suas propostas e a Adminiskaçàe não será. em nenhum
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatória
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á Q do vencimento. SÓ
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível a
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do Interesse público
23.9.Em caso de dlvefgêacla ente disposições deste EdlaÊ e de seus a exa$ ce deMaIs peças que compõem o prG②$w; prevaÊewíá
as deste Edital.

23.10.0 Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrânico wv/w.licitacoes e.com br: https://wwwtiangua.ce.gov.br/ ou
licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita Ho 785 - Bairro Nenê
Plácido - Tianguá-CE, nos dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qualos autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
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